
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
FRSFEITURA MUNICIPAL DE DÜÀS ESTRÃDAS

DISPEN§À N' OOO45/2025

CoNTRATO N" 00110/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE ST CELEBRfu'"{ A PREFEIEÚRA I{T'NICIPAI, DE
DUAS ESTRÀDAS E !,IÀRIA DO SOCORRO DE MEDEIROS EPEIEAS, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFOfuYE DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NA
FOR}íÃ ÃBÃIXO:

Pel-o presente instrumento particular de contrato, de um lado PREEEITTRÀ !íUNICIPAL DE DUÀS
ESIBÃDÃ'S - Rua do Comércio, 23 - Cêntro * Duas Estradas - PB, CNPJ no 08.]B7.qL2/OAO7-70,
neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileíra, Solteira,
Funcionaria Publíca, resíd.ente e domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas -
PB/ CPE'n" 708,736.854..07, Carteira de ldentidade n" 4.249.712 SSDS-PB, doravante sirnplesmente
CONTRÀTÂNTE, e do Outro lado T{ARil\ DO SOCORRO DE MEÊEIROS FREITÀS - RUA JOÃO SEVERINo
FERREIRÀ, L4, CENTRO - ITABÂIÃNÀ - PB, CNpJ n" 31-618.876/AA0L-20, doravante simplesmente
CONTRÀTÀDA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições segui::tes:

cúUsut,À PR:UEIRÀ - Dos FTINDÀIr{ET{ToS:
Este contrato decorre cia Dispensa de l,icitação n" 00045/2025, processada nos termos
L4.L33/2A21 ,' Decreto Mr.rnicipal n" 16/2023; e fegis-Iaçâo pertinenr--e, consideradas as
post-eri-ores das referidas normasr às quais o,s contratantes estão sujeitos como
cláusulas deste contrato.

da Lei n'
alteraçôe^s
também às

CI,ÁUSOLÀ SEGI'NDÀ - DO ÔB.IETO:
O presente contrato tem por objêto: Aquisíção de ar condicionados dest.inados ao Fundo
Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB-

O serviço deverá ser executadô rigorosamente de acordo com as concilções expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técn-i cas correspondentes, processo de
DÍspensa de Licitação no 00045/2025 e instruções do Contratante, documentos essês que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e sob o r:egime
de empreitada por preÇo unitário.

crÁusuLA rERcErRÀ - Do vÀroR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a hase do preço Froposto, é de R$ 62.20'7,34 (SESSENTÀ E DOIS MIL
E DUZENTOS E SETE REAIS E TRINTÂ E QUATRO CENTAVOS).

CLIíT'SUIÂ QUÀRTÀ - DO REÀJUSTÀ!'E!ÜTO EM SENTIDO ESÍRITO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo cie um ano.
Dentro do prazo de vÍgêncía da contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da var.iação verificada
no IPCÃ-fBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusívamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlerreqfno míni-mo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso cÍe atraso ou não 6iysigaçâo do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importâncÍa calculada pela ú1tíma variação conhecida, Iiquldando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice deflnitivo. Fica o Conr-rata{io obrigado a

apresentar memóría de cá1cu1o referente ao reaiustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

vo
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer f
possa mais ser util-izado, será- a,d-ota-c1o, em
legíslação então em vigor.

dice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditlvo,
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. (à
O prazo para resposta ao pedido de rest-abelecimento do equilibrio econômj-co-financei-r

Nas aferições finais, o índice utilízado para reajuste será, obrigatoriamente, o defíni

"rr5s1j1u 
í çã-oy o glle vier a- ser determi

Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

EL

for o caso/ será de até 1 (r:m) mês, contado da data do fornecimento
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comprobatória do fato imprevisíve1 ou prevísÍve1 de
disposições dos Art"s. L24 a 136, da Lei L4.1,33/2L.

consequência inca.l-cul-áve.l-, observ ES

CúusUIÀ QI,INÍÀ - DA DoTâÇÃo:
Às despesas correrão por ccnta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do l4unicipio de Duas Estradas:
07 .00 - 10.301 .2001.2030 - 500 - 3.3.90.30 .01 .

CLI{USULA SEXTA - DO PÀGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante. bem como as CisposiÇôes dcs Àrts. 141 a 146 da Lei 14.L33/21; da
seg:uinte maneira: Para ocorrer nc prazo cie trinta dias, contados do periodo de adlmplemento.

CLÁUSULA SÉIIMA - Dos PRÂzos E DÀ vI6ÊNcIÀ:
os prazos máximos de inicio de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.L33/2021, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contratc:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis,
A vlgência do presente contrato será determinada: 01 {um) mês, consíderada da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts,105 a 114. da Lei
1A 112/)1

cl.i{usulÀ orrÀvA - DÀs oBRrcÀçõEs Do coNTRAEAllrE:
a) - Efetuar o pag,amênto relativo ao Íornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas c.l-áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Cont-ratado todos os meios necessár.ios para a fÍei execuÇão do
fornecÍmento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre quaiquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
fornecimento, exercendo a mais ampla e complet"a fiscalizaçâo, o que não exime o Contratacio cle
suas responsabilidades contratuaj-s e legaís;
d) - Desígnar representantes côm atribuições de Gestor e Fiscai deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respecti-vamente.
permi-t-ida a contrataÇão de t-erceiros para assistência e subsídj,o de informações pert-inent-ês a
essas atrib,uições.

cráüsuI.À NoNA - DÀs oBRTGAÇÕps po co!(tF"arÀDo:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no ohjeto supracitado, denlro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratualr cofir observância aos prazos estlpulados;
b) - Responsabilj-zar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à fegislaÇão fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assum-idos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
concratado i
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do
conirato/ que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscaiização do ContraLante devendo prestar os informes e
esclarecímentos solicitados;
e) * Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros'
decorrent.es de sua culpa ou dolo na êxecuÇão do contrato, nâo exclLiindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhament.o pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste ínstrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaçãô expressa do Contl:atante;
S) - Manter, durante a vigência dc contrato, em compatil:ilj.dade com as obrigaÇões assumj-dasr
todas as condições de habilita.Ção e q"ualificação exigidas no respectivo processo Licilatór.io'
epresentando ao ContratanLe os documentos necessários, sempre quê soliciLado.
h) - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme específicaÇÕes' prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da. respêctj,va noLa fiscâI,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, môdelo, procedênciâ e prazo
de g:arana ou vafidade;
i) - Comunicar à Contratante, Do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hcras que antecede a data
da entrega, os movos que impossibilitem o cumprimenLo do prazo previsto, com a deviCa
comprovaÇão.
j) - Não será admltida a subcontratação do objeto licitatorlo.
k) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suâs
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcÍos. defêitos
de sua execuÇão ou de materiais nela empregados '

crÁusuÍ.À DÉcrMA - DÀ Àr,TERAÇÃo E ExrrNçÃo:

expensas, no

ffi""ru."
Este contrato poderá ser alteradq com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contr
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previ-stas nos Arts. \24 a 136
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ciefesa, ocorrerá nas hipóteses e ciisposiçôes cios Àrts. 137 a 139, tocios da Lei i4.L33i2A2i
Nas alteraçÕes unilateraís a que se refere o inciso I, do caput do Art. I24, da

t-otal ou em
resultantes

ante
sua

L4.L33/2A27, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contra
facréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo I
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§uFre$sãô F§derÁ e:tceCer 1: L isl:. ie es;'ebet€ci{i*. §ã}vê âs suF::§s§'}e.$ res,Ji Ldn:e5
r:elehr§ds eÍlt:* il:r canirâl"ante§ "

cLâ$sffi"â üge${â }§$&rfiÀ - nô fiâ*Ê§$.#]§r*:
ExecuLaüiil ê Fr{rssnL.c Ç+IrLs*rLêÇáe; r *bs*rçadas Ês üoi1cX;Çôers cl* ad"r*rplerr*nt r"' {iás ::brrr}
pactuadas, §§ procedirâêr:?*§ e c*ndiçÔe* parâ raceber $ §âu *b;rlc pe;ü Contriltànte obed*cel&c,,
*oirf,orne o câs,?, à* cispo*iÇÕes d$ Af r., L10, da L*i l"{.131,/2ÇAl 

"li1}Í §e lr:üt'1:: d.e $err:.çür d ,3§s i-Í]aíurã dc terni) det.a lil*rjç d* :iesebi:Irer!r*a prÇr'i sót"i §, sa dará
F*1as pârf,ês, r{uend§ ';er:if i;a<lo ü cuÍprioeric çJas exigênc:as dê i:êrât*r téi:r-ricc, êté j b
{qult;ãe] Cias de cÇftuni{:eÇã* rlé;*rÍtê di} fsnr-ãt-edit. F;Ê eê.çs dÕ t.ernÕ dÊtâjhâds de rer:ehir.ento
í:ÍifiÍiitiv{rr sçrá enlititio í: ià§6rn{ttur.J p*1as páft.Í}§., .lpL-la.s êpos c Cecursq: dç !r*'rs ill'
r:bse-rvaçár. *u rrisi.or:ar ,{ue e*§pro',Je í} âLe*rilmenir.: cias exiqêr:cias cr:ntrêt:-1â1s, r:Ãr, p*,.CenCo
esse prâ?:Ç §*f, supericr a üt incvêfl:a) diás, 6ê1vo en fâ§*s eiacçÊciÇnê;s, deul.<Íaner:t*
l ust i f 3.carlas ,

cr.ág&n"il, DÉCXXâ $t@l§,tr - âr,§ FHrãr.t&ÀD§§:
fi {cntracadç será r*spr:nsai:iliz*dc; adr,:r.nist-rat-itrált'ienI.ê. tacullada a def+sa nô prêe* l*qal ti4
ilrt§ressada, peias ínf,raç&es prev;ntés nr .&rt, 155, da iei t.t .:"3312*á1 e serâr: apli*arias, ri.rforriia, r-:olrliçt1es. reqrs.s/ FÍdiüs e pr:rrcedirnt:nLi)§ rlef iniçlrrs nos §.rt"s. 1$S *: i63, tJi: fti{:$n$
dipl*ma 1eqai, &s sequintes sanÇôe§: a - arivert-ência aplir:ada çxcj^;..rsivanent-e pela i*Íraç,âc
arlminislratiua cie dar câusa â inex*c..rçâo parc:aI dc c*írttât.ê. qu*n<!c nãc §* l*st if icar. f;,
.i.mpr:siçáo ele pena1.:-n*qlE mai* grare; h rrtiilLa d* m*r* ie *, iê {rer* virqul* cj.rcr: pnr r*nt*)
api i.cada sobrê ü !.âls: Cs contraLã, por die de arrasc in;ilst j f is*da :ra êx*§LrÇâ+ do *bjetc C,a
c§3tsêtãÇâêi ç - $u1tâ {ie iCà {d€" p*r ce$:ô} sobre o val*r dí}.ílntrats p$r qualquer,Í"ls
inf rêÇ*â§ âdínin:§Erat: vas p:evi st"as rÕ r'efer;dç Àrt. I 53; iJ * inrpedimenta de i l crl i.3r €
r:úl!tâ.tax n+ âmh:r.i: ria fr*r:,r"nis1§âção P'irhriica {ii"x*tê e indire:,a rla enr.e feCera:ivç qus ti"*r
apl!.cadr: e $*tçãr:, prll* prá"s} cie <jois ar$.s, apl:cacla d.r resl:orisá\reJ- peLas i*fr*Çircs
êeiaií:is:rêtlves Êrevlstas n{}s inrÍsns Íi, :1i. Iv, v, vI e \rri dc capxt do referidô Àrt.. 155,
quando não sç jtstitíc*r a l-utposiçâô ds FeriêliaaCe mais grav§; e * **,:Iar*.çâr: de j-nldonej.d*rle
para f.ici.Lêr ílr ,:onlráLdr n* âmbiLç ia ãdministrdçãe }útrli.ca il!íeta e i:rdire:.-a de tççi*"r,sl:s
en:§§ federativc's, pels p!:êzo de Õ-1nac ônü§. ap.L ieada ac resgcnsiâvel. peias rnf raçÕe"*
adninisrrativas prevlst.as nt:s incisús v:II, tx, x, ÍI e lrll dç: §apu: dü referidc Art, L55. b*:rr
cOnl*'pel*s infraç,**s a,l*inrstratt?â§ Br(?v:-'stê§ ,1ÕÉ inclrir:,§:I, lI:, iV, V, 1r"I {} VIÍ c}; r:aput
do *esno íErtig,] que jusr-if iq,.rein * ànpr:siçà* r** penalidarie nals g::av{? qlle â sêilÇês rgferida nr,
§ {" ilü ::<r ít'rri'J* Àrt. ;56; t * apli;aÇâe. cu*ul*da ite ni,iLraoi *,ar:ç4e e prc:visLas Íiâ it:r
i.,l . 13 3 r'3,3? i .

§fi § va-*,r Sa $u*L.l ,*1§ indecizaçâo deurca !iáê lôr f,eÇúlhrd* n* prâEc de rii dias spcê à
r--omui:icaÇãú ao Üt'Í:Lr',ÍLâcs, selá a;L*maLicôrnenLe desc*&lâd* da prir.re!ra parcela d+ paqaner:Lo a
que c C$$trátêd* vier a fazer jus, acresçido de larcs :uoxatÕrics rle '1 â ium pcr Een'L*i e* rÍlês,
úu, quàfidü lç: ü cas,J, co*râia ju<Írc.:al*erte.

cl.âu§u.e §Écün rt*cEr§"L - Dr cor{§El{stç§o Ftl{ilt[cEr§r:
Nas cãs{:§ çte event ua: § eiLrasc-1§ cil-" paqo,Jrnentc n(-ls tc:r*cs d*st* instfiir§d)r:tcf e eit*srj* t"Jr] L1

Cô:':Lràtôdü r.&o t-er:!ia üüi1csI:id$ ri* airlr;ria ía)[d,d pÀt.r *.11"Lâirü, sej:Â a.,!nlL:-\.!a a ç,::iiL'er,§dÇãir
financeira, cev:d;t deçde ê dalâ f .imile fixada pôra o Fâ*ãmenlc) ét* * dala carresponclect.e a+
efÊtitjo pâÇ.rmenis da parr:el*. 0* e*carqôs rítorâi.êriç,s devicit]s en r*aâ+ do &tr&ôê ns pôqâ$e*t*
scrâe calsr"r!âdDs ciirft uLjli.taÇãe dà segijini"e jii,r:retr:l.a! §il * N, VP r Ír oras: El,: * §ncê!-qc§
rn$ri*tÔtiüÍi,'l1ü. ri:xer"o de di.as *r:tre a riaia pr*viste párâ i: p;gamenf,c * a d,t r:fctivr:
pãqâ,.I!eni*; '',,'P * eâ]$r da per*eIa â sex paqâ; e 1= inriic* <i* **mp*&saçáa f,irar'Çeira, as,si:r
apuradr:: I = {TX - 1C$) '.365, serCo TX r perÇêr!t-ü,*i ci* IPCÀ-:§§E acuffulad* ncs ú..!"hirnes dcre
rneses slr. r.a s{â Íal.t:a, um n{}vi} iniice arl+r-adc Felr: i;ol'erriô §'*ri*r.rl- llu§ * substif-ua. lla
irlpelese dc referiris i«dj"r:e est abelsuiriu 116;6 á Çç;rlpensaçár:r financeira venira a ser exl-i:iL* rl
de q'laiquer f rrla náo pr:ssa r.ais *er: r:tiiiaadn. se:á adalado, ern çubstituiç&a, o EuÊ alar ê
ser delern:nadc pe3"a }eÇi*laÇâo enlàÊ em '.r-?.-1r.

crágsurÀ DÉcrun Êuâ8rà - Do foRo:
Fara dirinir as ques:S{r§ **r$r rertes !.r+-1sic r:r)rt rJto, irs i:.lrlr}§ *ieq**r n for:o drl Ct}nitri;;.i cJr.:

Guarabira, Êstadr da P*raii":a.

E, psr eslâiênt de ple*c ac§{{t§, foi iavrad* "} preseÍlle Çí}&lrâLo e:.r 0? tdua§} vias, $ qúô:. va-
*ssj::ado pei.as Fârtês e por duas testêmunhê§.

'Iuês Êsl::ã,iês - pB, i.$ de !{ovenbr* d* iüâi..
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